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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
 
 

Processo: 201918037004147
Nome: FAFICH
 
Assunto: Renovação de reconhecimento do Curso de Bacharelado em Direito.
 

PARECER COCES - CEE- 18459 Nº 19/2020
 
I – HISTÓRICO
A direção do Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado, Prof. Gilmar Vieira de Resende encaminha a este Conselho o pedido de

renovação de reconhecimento do Curso de Bacharelado em Direito.
O Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado é mantido pela Fundação de Ensino Superior de Goiatuba - FESG, inscrita no CNPJ sob o

N. 01.494.665/0001, com sede na cidade de Goiatuba-GO está localizado na Rodovia, GO-320, s/n - Jardim Santa Paula, Goiatuba - GO,
O Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado está recredenciado por meio do Decreto do Poder Executivo N. 9.215 de 02 de maio de

2018 com vencimento em 31/12/2020.
O Curso obteve a 1ª autorização por meio da Portaria N. 712/2005 e teve a renovação de reconhecimento por meio da Res. CEE/CES N. 05

de 10 de outubro de 2017, com vencimento em 31/12/2019.
 
II - ANÁLISE  
O parágrafo único, do Art. 36, da Resolução CEE/CP N. 02/2016, define que “O curso que obtiver no mínimo conceito 03 (três) no

Conceito Preliminar de Curso, será dispensado da visita in loco nos casos de Renovação de Reconhecimento, ressalvado o interesse da instituição em
melhorar seu conceito de avaliação”.
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O Curso em análise obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC) 03, dispensando-se, assim, da visita da comissão de especialistas.
Conforme a tabela anexa da Resolução CNE/CES N. 02/2007 o curso de Direito terá uma carga horária mínima de 3.700 horas. A matriz

curricular do curso apresenta uma carga horária total de 4.600 horas/aulas, com integralização mínima de 10 (dez) semestres letivos.
Na resolução CEE/CES N. 60/2017 de renovação de reconhecimento do Curso, em seu Art. 2º - "Determina que o docente graduado

matricule-se imediatamente  em curso de especialização, ou seja, substituído.
O que foi atendido tendo em vista que a nominata atual, dos professores, não possui nenhum professor com apenas Curso de graduação.
A integralização curricular do curso dar-se-á por Disciplinas Obrigatórios com 3.200hs, Disciplinas Optativas 67hs, Trabalho de Curso

120hs, Estágio Supervisionado 320, Atividades Complementares 240hs. A Carga horária total é de 4.600hs/a ou 3.947hs.
O Diretor do Curso de Direito é exercida atualmente pelo professor Prof. Alzair Eduardo Pontes, Me - Bacharel em Direito e

Administração. Mestre em Planejamento e Desenvolvimento Regional. Mestre em Gestão Empresarial. Especialização Lato Sensu em Gestão Escolar, MBA -
Gestão Estratégica e Especialização Lato Sensu em Direito do Trabalho. Atualmente é membro do Núcleo Docente Estruturante - NDE, dos Cursos de
Agronomia e Direito,

O corpo docente é constituído por 42 (quarenta e dois) professores, sendo 7 (sete) doutorandos, 15 (quinze) mestres, 3 (três) mestrandos e
17 (dezessete) especialistas.

O curso dispõe de 240 vagas anuais.     
A Biblioteca “Jerônimo Nunes Tassara” do Centro Universitário de Goiatuba dispõe de uma área física de mais de 520 m², com 16.015

títulos e 30.772 volumes. O sistema de consulta ao acervo e empréstimo é informatizado, e os documentos que compõem o acervo priorizam as áreas do
conhecimento dos cursos em funcionamento no Centro Universitário de Goiatuba, principalmente as bibliografias básicas e complementares, além das áreas
afins. A curto prazo, o Centro Universitário de Goiatuba adquirirá base de dados virtual, ampliando assim o acervo disponível.    

O laboratório de Informática – LABIN é dotado de infraestrutura e recursos modernos, tanto no que se refere às instalações quanto aos
recursos de hardware e software. O LABIN ocupa um espaço de 54m², é bem iluminado, climatizado e bem adaptado com mobiliário adequado e a
aparelhagem propicia as condições estruturais ideias. Cada Laboratório de Informática está equipado com 28 microcomputadores. Os microcomputadores
estão interligados entre si e conectados à Internet. Adota mecanismos de manutenção e conservação que asseguram o funcionamento permanente e otimizado
dos recursos disponibilizados.

       
III – VOTO
Diante do exposto, considerando as informações presentes no processo, somos por:
1 - Renovar o reconhecimento, até 31 de dezembro de 2024, do Curso de Bacharelado em Direito, oferecido pelo Centro Univerrsitário de

Goiatuba - UniCerrado, localizado na Rodovia, GO-320, s/n - Jardim Santa Paula, Goiatuba - GO:
- Nome do curso: Direito
- Modalidade: Bacharel
- Regime: semestral
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- Turno: matutino e noturno
- Vagas: 240 vagas anuais.
- Carga horária: 4.600 horas.
2 - Encaminhar cópia deste voto para:
- Reitor do Centro Univerrsitário de Goiatuba - UniCerrado
- Pró Reitor de Graduação.
É o voto.
 

Guaraci Silva Martins Gidrão
Conselheira Relatora

 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 27 dias do mês de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUARACI SILVA MARTINS GIDRAO, Conselheiro (a), em 31/03/2020, às 09:17, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIA MARIA TEODORO REIS, Presidente, em 31/03/2020, às 15:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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